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Ofício nº 157/2024. 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 004\2024 

            

 

       Campo Magro, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Colombo – 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. 

 

Apraz cumprimentá-lo, oportunidade em que vimos à presença de V. 

Senhoria, em cumprimento do Ofício exarado por este Juízo, referente à solicitação 

de informações para implementação de repositório de legislação que disponha 

sobre o valor de obrigações de Requisição de Pequeno Valor – RPV. 

 As obrigações de pequeno valor no Município de Campo Magro são 

regidas pela lei municipal nº 958 de 2017, cuja qual entrou em vigência na data de 

sua publicação em Diário Oficial, no dia 03 de abril de 2017, conforme documento 

colacionado em anexo.  

Para mais, não há legislação anterior a supracitada que disponha acerca do 

tema em questão. 

Por derradeiro, aproveito a oportunidade para externar os prestos de 

consideração e estima. 
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Atenciosamente, 

 

 

Joceni Terezinha Gulhak 

Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Magro 

 

____________________________________ 

A sua Excelência  

Sandro Augusto de Souza 

Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Colombo 

Colombo – PR 

 


